
ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
Pregão Presencial nº XXX/2021
Edital nº 0XX/2021

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO  DE  SOFTWARE  EM  NUVEM,
PARA GESTÃO DE RECURSOS REPASSADOS DA CONTRATAÇÃO À CONCLUSÃO DAS PARCERIAS COM AS
ORGANIZAÇÕES  DA SOCIEDADE  CIVIL,  NA FORMA DAS LEIS  13.019/2014,  13.204/205,  12.527/2011  E  AS
INSTRUÇÕES  DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  INCLUINDO  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  PARA:  FORNECIMENTO,  INSTALAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO,
MIGRAÇÃO  DE DADOS (SE  NECESSÁRIO),  ADAPTAÇÃO,  AJUSTES DA SOLUÇÃO,  CAPACITAÇÃO AOS
USUÁRIOS, MANUTENÇÃO TÉCNICA E LEGAL, SUPORTE TÉCNICO E ASSESSORIA TÉCNICA REMOTA
INDIVIDUALIZADA PARA OS  USUÁRIOS  DA PLATAFORMA,  DESENVOLVIMENTO  DE  TECNOLOGIA E
SUPORTE PARA A TRANSMISSÃO DE PACOTES DO AMBIENTE AUDESP PARA O TERCEIRO SETOR A SER
IMPLEMENTADO  PELO  TCE-SP  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  FINANÇAS,
CONFORME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNPJ 00.000.000/0000-00
Endereço completo:
CEP:
Telefones e/ou fax:
E-mail:
Dados bancários: Banco / Agência / Conta-Corrente

LOTE  01  –  LOCAÇÃO  DE  SOFTWARE  EM  NUVEM,  PARA  GESTÃO  DE  RECURSOS
REPASSADOS  DA  CONTRATAÇÃO  À  CONCLUSÃO  DAS  PARCERIAS  COM  AS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL.

ITEM 01

Descrição Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total

Prestação  de  serviço  –  Taxa  de  implantação
(conversão,  customização)  de  programa  de
computador (softwares) – Terceiro setor.

01 Não se aplica R$ R$ 

ITEM 02

Descrição Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total

Prestação  de  serviço  –  Treinamento  de  programas
para computador (softwares) – Terceiro setor.

01 Não se aplica R$ R$ 

ITEM 03

Descrição Quantidade Marca Valor mensal Valor Total (12 meses)

Prestação  de  serviço  –  Programa  de  computador
(softwares) e serviços  - Terceiro setor.

12 meses Não se aplica R$ R$ 

TOTAL GERAL DO LOTE (ITENS 01+ 02+ 03):
R$ 



OBSERVAÇÕES:

A proposta  deverá  ser  elaborada  em papel  timbrado  da  empresa  em uma via  e  redigida  em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa por qualquer
processo  eletrônico,  sem  rasuras,  emendas,  borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, deverá conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) Número do Edital e do Pregão;

c)  Descrição  e  quantidade  precisas  do  objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as
especificações do Anexo I;

d) Preço unitário e total,  expresso em reais (R$),  com no máximo 02 (duas) casas decimais após a
vírgula, para o objeto ofertado, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de encargo financeiro
ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas
e custos, tais como: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, tributos
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente
licitação.

e) Para efeitos de classificação das propostas será considerado o valor total do LOTE, porém deverá constar

na proposta a descrição precisa dos objetos que o compõem, com a indicação do preço unitário dos itens, em

conformidade com as especificações do Anexo I;

f) A licitante vencedora deverá apresentar a proposta readequada em até  24 (vinte e quatro)  horas após o

encerramento da sessão pública.

g) Dados bancários da empresa.

h) Observar Cláusula 7.14 do Edital.

APRESENTADA  A  PROPOSTA,  O  PROPONENTE  ESTARÁ  AUTOMATICAMENTE

ACEITANDO E SE SUJEITANDO ÀS CLÁUSULAS DO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS

NA ÍNTEGRA.


